
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Regional Sudeste I
Gerência Execu�va Vale do Paraíba

OFÍCIO SEI Nº 831/2022/GEXVPB - SRSE-I/SRSE-I-INSS

Taubaté, 02 de dezembro de 2022.

Á
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

Assunto: Requerimento n.º 507/2022 - Vereador VALMIR DO PARQUE MEIA LUA.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 35014.508397/2022-22.

Excelen�ssimo(a) Sr.(a) Vereador,

Informamos que o Requerimento nº 1579301367, relacionado a JOSÉ DA SILVA, é referente ao Bene�cio
Assistencial ao Idoso e foi concluído na data de 25/11/2022 no OL de Taubaté. Cabe informar que provavelmente a
demora para a analise se deu devido ao tempo em que o processo permaneceu na fila 21.150.001, já que para este
bene�cio não é necessário perícia ou avaliação social.

No que se refere ao Requerimento nº 1055766895, relacionado a ELIANA MARIA DE JESUS, trata-se de
Bene�cio Assistencial à Pessoa com Deficiência no qual as avaliações social e médica foram concluídas na APS Jacareí
em 17/08/2022, porém, com decisão desfavorável ao requerente. Informamos que um servidor foi designado para
a conclusão imediata da tarefa.

Por oportuno, informamos que a fila de análise considera bene�cios protocolizados no estado de São
Paulo e não apenas do município de Jacareí,  todavia,  ficamos à disposição para avaliar  situações específicas que
envolvam bene�cios solicitados por cidadãos Jacareienses.

Sendo o que �nhamos a informar, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de es�ma e
consideração.

Atenciosamente,

ALEXIA IVO DA SILVA
Estagiária de Nível Superior em Direito

MARCO AURÉLIO FERREIRA DE MORAIS
Gerente Execu�vo



Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO FERREIRA DE MORAIS, Gerente Execu�vo, em
02/12/2022, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.inss.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9811844 e o código CRC 03958149.
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